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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0s-meios e recursos a ela inerentes foram observadas, bem como restaram
demonstrados os motivos de decidir, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos
administrativos. Ademais, a decis@o ndo precisa enfrentar todos os argumentos
trazidos na peca de defesa, principalmente quando os fundamentos
expressamente adotados séo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente
e arrimar juridicamente o posicionamento adotado.

DCOMP. RETIFICA(;AO DA DCTF APOS A PROLA(}AO DO DESPACHO
DECISORIO OU MESMO A SUA NAO RETIFICACAO. ERRO DE FATO.
COMPROVA(;AO DA EXISTENCIA DE PAGAMENTO A MAIOR.
FORCA PROBANTE. PN N° 2/2015. SUMULA CARF N° 164.

A retificacdo da DCTF, depois de prolatado o despacho decisério, ndo é
impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre
0 erro, e por conseguinte, a existéncia da liquidez e certeza do credito
pleiteado., por meio de prova idénea (contabil e fiscal), conforme aplicacdo do
Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e da Simula CARF n° 164.

PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E
CERTEZA DO INDEBITO. ONUS DO CONTRIBUINTE,

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o
conjunto probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de
apuracdo do direito creditorio ndo dispensa a comprovacao inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado, nos termos do art.
170 do Cédigo Tributéario Nacional.

DIFERENCA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA
X REGIME DE COMPETENCIA.

Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram
tributadas pelo regime de competéncia em periodo anterior a retencdo na fonte
de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito
creditério pleiteado.
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 Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009
 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, bem como restaram demonstrados os motivos de decidir, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais, a decisão não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça de defesa, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado.
 DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO OU MESMO A SUA NÃO RETIFICAÇÃO. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. FORÇA PROBANTE. PN Nº 2/2015. SÚMULA CARF Nº 164. 
 A retificação da DCTF, depois de prolatado o despacho decisório, não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre o erro, e por conseguinte, a existência da liquidez e certeza do crédito pleiteado., por meio de prova idônea (contábil e fiscal), conforme aplicação do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e da Súmula CARF nº 164. 
 PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE,
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não dispensa a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
 DIFERENÇA DIPJ X DIRF. RECEITA FINANCEIRA. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA. 
 Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se reconhecer o direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 106-003.705, proferido pela 11ª Turma da DRJ06, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo  o direito creditório pleiteado.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
�Trata-se de Despacho Decisório Eletrônico que, nos seguintes termos, não homologou a compensação declarada em PER/DCOMP:

Em sede de inconformidade, alega-se que o direito creditório advém da circunstância de que foram prestadas informações na DIPJ 2010 para o 3º trimestre de 2009 acerca de rendimentos de aplicação financeira de renda fixa (CDB) de forma equivocada. 
Sustenta-se que, diante do código de receita nº 3426 (Aplicações Financeiras de Renda Fixa, exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Jurídica), haveria impositivo legal no sentido de oferecimento à tributação dos valores percebidos na data do resgate, vencimento ou liquidação. No entanto, ao invés disso, os referidos valores foram declarados antecipadamente ao longo de todo período em que o investimento permaneceu vigente.�
Por sua vez, a DRJ, após analisar a manifestação de inconformidade julgou-a improcedente, ratificando os termos da decisão de não homologação da compensação.
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, destacando que:
�(...)
III - DAS RAZÕES PARA REFORMA DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO 
III. 1 - PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DA RECORRENTE 
8. Preliminarmente, é importante destacar que o acórdão recorrido é nulo de pleno direito, por cerceamento do direito de defesa da Recorrente, notadamente porque decidiu o feito com base em mera presunção de informações, sem que tivesse analisado os elementos juntados nestes autos que comprovam o direito creditório declarado ou, em última análise, sem que tivesse determinado a conversão dos autos em diligência para dirimir a questão. 
9. Com efeito, como visto linhas acima, o acórdão recorrido julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base em uma única premissa: o fato de que não teria sido comprovada a legitimidade dos créditos de IRPJ utilizados pela Recorrente. É o que se confirma do seguinte trecho, extraído do referido acórdão:
�Pondero que adotei unicamente as informações extraídas da contabilidade da interessada, posto que os documentos obtidos junto às instituições financeiras (juntados pela defesa) encontram-se deficientes e desconexos para exprimir de forma clara os rendimentos de renda fixa para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2009. Esclareço que tenho por convicção que a atividade de "provar" não se limita, no mais das vezes, a simplesmente juntar documentos aos autos. Nos casos em que se têm registros contábeis associados a documentos produzidos por terceiros, provar significa associá-los de forma individualizada, do mesmo modo que, no caso das provas indiciárias, exige-se a contextualização dos fatos por via do cruzamento dos indícios. Porém, não é tarefa da autoridade fiscal buscar o sentido e a lógica dos elementos de prova trazidos pelo contribuinte, quando este não o fez de forma adequada, no caso de um pedido de restituição ou compensação. Quem pleiteia a repetição deve provar a existência e a quantificação do direito creditório, coordenando de forma precisa o documental que entende evidenciar o indébito�. � Grifamos.
10. A simples leitura do trecho acima transcrito demonstra que o acórdão recorrido decidiu pelo indeferimento do PER/DCOMP nº 16177.64079.250714.1.3.04- 6554 tão somente porque, no seu entender, não detinha as informações acerca das aplicações financeiras sobre as quais incidiu o IRPJ que convolou-se em crédito em favor da Recorrente, concluindo, nesse ponto, que os documentos obtidos junto às instituições financeiras (juntados pela defesa) encontram-se deficientes e desconexos para exprimir de forma clara os rendimentos de renda fixa para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2009. 
11. Decerto que, ao assim fazê-lo, o acórdão recorrido furtou-se de apurar a verdade dos fatos, incorrendo em manifesto prejuízo ao direito de defesa da Recorrente, além de violar sobremaneira o artigo 31, do Decreto nº 70.235/72, expresso ao exigir que a decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. 12. Nesse contexto, não é demais ressaltar que o artigo 18, do já citado Decreto nº 70.235/72, preconiza que a diligência e/ou perícia pode ser determinada de ofício ou a requerimento da parte, sempre que imprescindível para o correto deslinde da controvérsia4. Tal prerrogativa reside no fato de que a diligência se presta exatamente a trazer todos os elementos necessários à formação do correto convencimento do julgador, incluindo aí todas as provas imprescindíveis para tal. 
13. Tanto é assim que , segundo o artigo 28, do citado Decreto, a diligência só pode ser indeferida em decisão fundamentada, exatamente para que se assegure que o julgador dispôs de todos os elementos para seu correto entendimento. Essa é, inclusive, a inteligência do princípio da busca da verdade material, que deve reger a conduta das Autoridades Fiscais. 
14. Nessa esteira de entendimento, este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais sempre pautou suas decisões na busca da verdade material, conforme se observa da ementa do julgado a seguir: (...)
15. E nem poderia ser diferente, uma vez que compete às Autoridades Fiscais a apuração da real existência de débito de natureza tributária, sendo certo que, em se tratando de operação de compensação, é dever da Fiscalização apurar de fato a existência do direito creditório alegado pelo contribuinte, sob pena de nulidade. Nesse sentido, já se manifestou esse C. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
16. Até mesmo porque, no caso dos autos, os documentos juntados pela Recorrente comprovam sobremaneira o direito creditório vindicado, sendo certo que não poderia o acórdão recorrido deixar de analisar tais documentos pelo simples fato de entender que estes encontram-se deficientes e desconexos. 
17. Nesse exato sentido, já se manifestou o E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: (...)
18. Assim, considerando que o acórdão recorrido se pautou em mera interpretação de informações, sem que tivesse perquirido a verdade dos fatos, violando sobremaneira os já citados artigos 18 e 28, do Decreto 70.235/72, patente a nulidade do referido decisum, devendo os autos serem devolvidos à primeira instância, para realização da diligência em questão.
19. Ainda nesse contexto, um ponto deve ser destacado. Como ressaltado pelo próprio v. acórdão recorrido, constatado o pagamento a maior do IRPJ, decorrente do oferecimento à tributação dos rendimentos de aplicações financeiras antes do resgate, a Recorrente procedeu à retificação da DIPJ do ano de 2010, para refletir exatamente as �Demais Receitas e Ganhos de Capital� auferidos no ano de 2009 e, por conseguinte, o IRPJ incidente sobre tais receitas. 
20. Em relação a essa retificação, o v. acórdão recorrido entendeu que �tendo em conta que a apresentação de nova declaração se sucedeu após a emissão do Despacho Decisório, estaria configurada hipótese para julgar peremptoriamente improcedente o pedido�. Em outras palavras, o v. acórdão recorrido desconsiderou as informações retificadas pela Recorrente com base tão somente no fato de que a DIPJ retificadora foi transmitida após a emissão do despacho decisório. 
21. Ao assim decidir, o v. acórdão recorrido vai de encontro ao entendimento há muito pacificado no âmbito da Receita Federal do Brasil, no sentido de que �as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon�.
22. Nesse sentido, é cristalino o entendimento sedimentado através do Parecer COSIT nº 2/2015, de observação obrigatória por todos os entes da administração pública(...)
23. Veja-se que o Parecer COSIT nº 2/2015 é uníssono: para fins de apuração do direito creditório declarado pelo contribuinte, deve ser considerada válida a retificação da DCTF, ainda que realizada após a ciência do despacho decisório. E o referido parecer vai além, determinando que �Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder�. 24. É indiscutível, portanto, nulidade do referido decisum, devendo os autos serem devolvidos à primeira instância, para realização da diligência em questão.
IV - DO DIREITO: DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITÓRIO POSTULADO PELA RECORRENTE 
25. Caso superada a nulidade acima evidenciada, o que se admite apenas para fins de argumentação, no mérito, também não subsiste o acórdão recorrido.
26. Como exaustivamente demonstrado nesta lide, o crédito de IRPJ que lastreia o PER/DCOMP nº 16177.64079.250714.1.3.04-6554 decorre do fato de que, no ano de 2009, a Recorrente ofereceu à tributação os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras mensalmente, independentemente do resgate dessas aplicações, que só veio a ocorrer em outubro de 2010. 
27. Conforme se infere da Cláusula Primeira do seu Contrato Social, a Recorrente é pessoa jurídica de direito privado que tem por atividade a indústria, comércio, importação, exportação de produtos, aparelhos, instrumentos ópticos em geral, equipamentos de produção individual (EPI) e manutenção de artigos ópticos em geral. 
28. Como já descrito nesta lide, a Recorrente está sujeita ao regime de tributação com base no lucro presumido, previsto nos artigos 516 e seguintes do Regulamento de Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), vigente à época dos fatos. 
29. Relativamente à tributação dos rendimentos financeiros auferidos por pessoa jurídica sujeita ao lucro presumido � que é a hipótese dos autos � os artigos 521 e 770, § 3º, inciso II, do citado RIR/99 previam o seguinte: (...)
30. Nesse mesmo sentido, dispunham os artigos 36 e 37, da Instrução Normativa SRF nº 93/1997: 
�Art. 36. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas: III - os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras de renda fixa e renda variável;� 
�Art. 37. Excetuam-se da regra estabelecida no § 2o do artigo anterior: I - os rendimentos auferidos em aplicações de renda fixa; II - os ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda variável. § 1o Os rendimentos e ganhos líquidos de que tratam os incisos I e II deste artigo serão acrescidos à base de cálculo do lucro presumido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação.� - Grifamos 
31. A legislação acima é clara: os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras deverão ser acrescidos à base de cálculo da apuração do lucro presumido � e, portanto, oferecido à tributação � tão somente quando do resgate dessas aplicações. E nem poderia ser diferente, uma vez que é tão somente no momento do resgate que o contribuinte aufere efetivamente a renda que é o fato gerador do IRPJ. 
32. No caso em apreço: justamente por a Recorrente não ter auferido qualquer renda decorrente de qualquer aplicação financeira que é manifestamente indevido o imposto de renda que foi recolhido sobre esses rendimentos. Veja-se, de forma pormenorizada. 
33. No exercício de suas atividades, a Recorrente investiu parte de seus recursos para aplicações financeiras de renda fixa e variável disponibilizadas pelo Banco Itaú, Banco do Brasil, Banco Santander e Banco Bradesco. Como se sabe, tais aplicações geram para o investidor uma rentabilidade que � a depender da modalidade do investimento � só poderão ser resgatados após um decurso de tempo, por vezes prefixados no momento da aplicação. 
34. Ocorre que, nada obstante a ausência de resgate dessas aplicações � o que só veio a ocorrer em outubro de 2010 �, a Recorrente reconheceu em sua contabilidade os rendimentos decorrentes das aplicações financeiras mensalmente �pro rata temporis�, desde o momento da aplicação até o resgate em 2010. 
35. De modo a refletir as informações declaradas em sua contabilidade, a Recorrente declarou os rendimentos decorrentes das aplicações financeiras também mensalmente, independente do fato de não ter havido qualquer resgate dessas aplicações. Ou seja, para as receitas decorrentes dessas aplicações, a Recorrente seguiu o regime de competência, em detrimento ao regime de caixa determinado pela legislação acima. 
36. Veja-se, a corroborar o acima alegado, as informações declaradas pela Recorrente na DIPJ relativa ao 2º Trimestre de 2010 (fl. 86):


37. Com isso, para o ano de 2009, a Recorrente apurou como IRPJ devido o valor de R$ 98.546,57, que foi exatamente o valor pago pela Recorrente, conforme DARF acostado a estes autos (fl. 27). 
38. Posteriormente, a própria d. Fiscalização iniciou contra a Recorrente procedimento de fiscalização para apurar suposta omissão de receitas e, por conseguinte, recolhimento do IRPJ e CSLL. De acordo com a fiscalização, a Recorrente teria deixado de oferecer à tributação os rendimentos decorrentes das aplicações financeiras que foram resgatadas em outubro de 2010. Na ocasião, foi formalizado o Processo Administrativo nº 13830-721.358/2013-71. 
39. A Recorrente, então, esclareceu no âmbito do Processo Administrativo nº 13830-721.358/2013-71, que a tributação dos rendimentos foi realizada mensalmente, de acordo com o registro contábil das receitas. Referido processo encerrou de modo desfavorável à Recorrente, sendo-lhe exigido, então, os débitos de IRPJ e CSLL incidentes sobre as aplicações financeiras.
40. Assim, tem-se a seguinte cronologia dos fatos: nos anos de 2005 e 2007, a Recorrente destinou parte dos seus recursos para aplicações financeiras, oferecendo à tributação os referidos rendimentos mensalmente, independente do resgate das aplicações e desconsiderando qualquer retenção na fonte do imposto. Em outubro de 2010, a Recorrente resgatou esses rendimentos e, porque já havia oferecido à tributação parte dessas receitas mensalmente, tributou apenas a diferença. 
41. Diante disso, a d. Fiscalização iniciou contra a Recorrente procedimento de fiscalização para apuração de suposto não recolhimento de IRPJ e CSLL sobre as aplicações financeiras, formalizando o Processo Administrativo nº 13830- 721.358/2013-71. 
42. No bojo daquele processo, a Recorrente esclareceu que os rendimentos já haviam sido tributados e efetuou o depósito do valor em discussão. 43. Diante da discussão iniciada no Processo Administrativo nº 13830- 721.358/2013-71, ou seja, a alegada incidência de IRPJ e CSLL sobre a totalidade dos rendimentos resgatados em outubro de 2010 � inclusive aqueles tributados mensalmente � e o depósito do valor em discussão, o valor do IRPJ e da CSLL recolhidos sobre o rendimento mensal convolou-se em crédito, de modo que, em 25.04.2014, a Recorrente transmitiu o PER/DCOMP nº 16177.64079.250714.1.3.04-6554. Esquematicamente:

44. Ressalte que a Recorrente acostou a estes autos as declarações das instituições financeiras atestando que no ano de 2009 não houve qualquer resgate das aplicações financeiras contratadas pela Recorrente (fls. 28/29). Tais documentos, no entanto, foram desconsiderados pelo v. acórdão recorrido, conforme já explicitado linhas acima. 
45. Além disso, a Recorrente procedeu à retificação da DCTF para refletir exatamente as �Demais Receitas e Ganhos de Capital� auferidos no ano de 2009 e, por conseguinte, ou seja, excluir os rendimentos que não foram resgatados. Consequentemente, foi reduzido o IRPJ devido no período, sendo exatamente a diferença paga pela Recorrente o crédito que lastreia o PER/DCOMP nº 16177.64079.250714.1.3.04-6554. 
46. Dessa forma, é manifestamente líquido e certo o crédito declarado pela Recorrente, razão pela qual, também no mérito, deve ser reformado o acórdão recorrido, para que seja homologado integralmente o PER/DCOM nº, objeto do presente processo. 
IV � DO PEDIDO
47. À vista de todo o exposto, a Recorrente pugna seja provido o presente recurso voluntário, para que:
(i) preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do v. Acórdão nº 106-003.706, proferido pela 11ª Turma da DRJ/06, ora guerreado, sendo os autos devolvidos à instância de origem para realização da diligência requerida pela Recorrente;
(ii) no mérito, seja reformado o Acórdão 106-003.706, com a consequente homologação total do PER/DCOM nº 16177.64079.250714.1.3.04-6554, nos termos acima expostos e, por conseguinte, seja reconhecida a extinção dos débitos de IRPJ apurados no 2º Trimestre de 2014, pela compensação, na forma do artigo 156, inciso II, do CTN�.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
A controvérsia nos autos cinge-se à discussão de Per/Dcomp não homologada em que foi informado crédito no valor de R$ 29.121,50, referente à de pagamento indevido ou a maior de IRPJ para compensação com débitos ali declarados. 
Acerca da questão assim constou no acórdão de piso:
�(...)
Cinge-se a demanda na inconformidade com Despacho Decisório que não homologou compensação, cujo crédito no valor de R$ 29.121,50, com natureza de pagamento indevido ou a maior, foi considerado inexistente, porquanto integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte (ou seja, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados em PER/DCOMP). 
A pessoa jurídica para o período é optante da forma de tributação pelo Lucro Presumido e, além de apresentar a presente inconformidade, retificou a DIPJ/2010 após a ciência da decisão (o mesmo, porém, não foi feito em relação à DCTF do 2º semestre de 2009). 
Anoto que, à primeira vista, tendo em conta que a apresentação de nova declaração se sucedeu após a emissão do Despacho Decisório, estaria configurada hipótese para julgar peremptoriamente improcedente o pedido. Contudo, destaco que na situação versada, a defesa encartou elementos de prova que merecem cuidadosa ponderação por este colegiado. 
Deste modo, entendo que aspecto preliminar a conhecer é que o pagamento que se diz indevido, refere-se ao IRPJ devido para a apuração do 3º trimestre de 2009, sobre o qual merece atenção as DIPJ�s apresentadas, cujos trechos a analisar colaciono a seguir:
DECLARAÇÃO ORIGINAL

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Veja-se que, de acordo com a declaração original, a interessada recolheu exatamente o valor declarado de R$ 98.546,57 (e foi esse o montante também declarado em DCTF, considerado em PER/DCOMP como totalmente aproveitado). Após a retificação da DIPJ, da linha �34' ('IMPOSTO DE RENDA A PAGAR�) passou a constar o montante de R$ 69.425,07. 
Examinando os elementos que ocasionaram a redução da exigência fiscal, verifico que decorre da alteração da linha �19�, �Demais Receitas de Ganho de Capital�, da reproduzida ficha �14�, da DIPJ, inicialmente informada pelo valor de R$ 122.400,80 e retificada para R$ 3.835,26. 
Assim, diante do recolhimento tomado a partir da 1ª DIPJ e, em função do valor menor informado na 2º DIPJ para o período, o que se pleiteia é R$ 29.121,50 (R$ 98.546,57 - R$ 69.425,07). 
Oportuno então que se adentre em duas questões trazidas em sua inconformidade.
Primeiramente, a interessada noticia o fato de ter sido fiscalizada pela RFB sobre as informações prestadas para o ano-calendário de 2010, cenário no qual resultou em lavratura fiscal com base na constatação de omissão de ganhos financeiros de renda fixa para o correspondente período, em situação semelhante àquela tratada nestes autos. Embora houvesse inconformismo com os lançamentos alojados no bojo do PA nº 13830-721.358/2013-71, atualmente o fólio encontra-se em arquivo, após a prolação do Acórdão nº 14-104.721 - 9ª TURMA DA DRJ/POR de 11 de fevereiro de 2020, cuja decisão ao determinar a improcedência da impugnação, legitimou os procedimentos da auditoria. 
Em outro ponto, traz-se ao conhecimento a existência de PER/DCOMP (registro nº 32311.08935.250714.1.3.04-3430) cujo teor, mesmo que vinculado à CSLL de outro período (2º trimestre de 2009), no entender da defesa, conduz à circunstância também análoga àquela a ser examinada para o IRPJ do 3º trimestre de 2009. 
Sustentada por estes dois fatos jurídicos, a interessada discorre que:
1. Que teria sido recolhido �Imposto de Renda e Contribuição Social sobre os rendimentos de aplicações financeiras sempre "pro rata temporis" - antecipadamente, e sem considerar nenhuma compensação de Imposto de Renda Retido na Fonte�; 
2. Que �esta divergência entre o regime fiscal e o regime contábil tem consequências para a apuração de impostos Imposto de Renda e Contribuição Social, que foi observado pela fiscalização da Receita Federal� e que �houve diferenças entre o tratamento fiscal das aplicações e a Receita Financeira declarado nas apurações trimestrais de Imposto de Renda e Contribuição Social�. 
Outrossim, eis as provas trazidas pela defesa que não decorrem de documentos internos da RFB: 
- Comprovante anual de rendimentos financeiros no banco Bradesco (consolidado em 31/12/2009, demonstrando o total aplicado em renda fixa); 
- Comprovante mensal de rendimentos financeiros no banco Itaú (detalhado mês a mês para o ano de 2009); 
- Informe de rendimentos financeiros no banco Santander (detalhando os meses de julho a setembro, porém não especificando a natureza do investimento); 
- Demonstrativo de rendimentos financeiros no Banco do Brasil (saldo de renda fixa em 30/09/2009); 
- Cópia do Livro Razão do ano de 2009, conta nº 332.005-7, �Juros Recebidos�; e - Cópia do Livro Razão do ano de 2009, conta nº 331.009-4, �Rendimentos de Aplicações no DER�.
A par dessas informações, exponho minhas ponderações.
1. DA APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 2, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
Tal qual já observei, é fato que a contribuinte, diferentemente da medida que tomou em relação à DIPJ/2010, deixou de proceder à retificação da DCTF referente ao 2º semestre de 2009, denotando circunstância impeditiva ao pedido de compensação em exame. É que em casos desta natureza, devem ser adotados de forma vinculada por este colegiado os termos do Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015, cujo teor deixa expresso a imprescindibilidade de se manejar o ajuste da confissão de dívida como um dos requisitos para o deferimento do pedido conciliatório de valores entre na relação fisco-contribuinte. Destaco trechos do documento: 
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 
[...]Vale dizer, a retificação da DCTF é necessária, mas não necessariamente suficiente para deferir o crédito pleiteado, que depende da análise da autoridade fiscal/julgadora do caso concreto. (grifei) 
2. DA PER/DCOMP Nº 32311.08935.250714.1.3.04-3430 (CSLL � 2º TRIMESTRE/2009) 
A PER/DCOMP Nº 32311.08935.250714.1.3.04-3430 que deu tratamento a pagamento indevido do recolhimento do 2º trimestre de 2009 da CSLL (Lucro Presumido) encontra-se homologada totalmente pela RFB. Não obstante, não prospera qualquer alegação para tomá-la como parâmetro no sentido de importar no deferimento deste processo. 
É que naquele caso, conforme consulta nos sistemas internos deste órgão, o valor do crédito homologado, R$ 171,82, corresponde a diferença entre o valor efetivamente recolhido, R$ 46.350,92 e aquele informado em DCTF, R$ 46.179,10. Nada mais que isso, sem qualquer relação na análise com a adequada informação de aplicações financeiras. 
Vê-se então que aquela situação não se aproxima da circunstância ora em apreço.
3. DO TRATAMENTO DECORRENTE DO PA Nº 13830-721.358/2013-71 
Quanto ao PA nº 13830-721.358/2013-71, cujo teor a interessada toma como exemplo em seu arrazoado e para tanto entende que assiste razão ao seu pedido, retrato basicamente as medidas adotadas pela Auditoria para o ano calendário de 2010 que serão também empregadas neste processo que versa sobre período do ano-calendário de 2009: 
i. A empresa efetuou a sua escrituração e consequentemente, a tributação dos rendimentos de aplicação financeira, pelo regime de competência, em contrariedade à disposição dos arts. 36 e 37 da Instrução Normativa SRF nº 93/1997: (...)
ii. Fato decorrente, constatado que a empresa deixou de acrescer à base de cálculo do Lucro Presumido a totalidade dos rendimentos apurados em aplicações de renda fixa, como medida corretiva, foi realizada a adição de ofício a partir dos dados colhidos com as instituições financeiras que corroboravam os dados da Conta Contábil nº 332.009-4 (�Rendimentos de Aplicações no DER�) ; 
iii. Além disso, para a correta apuração do IRPJ a pagar, foram considerados como �demais receitas e ganhos de capital� apenas os valores discriminados como receitas de juros. Para tanto, foram extraídos da escrituração tais valores a partir da Conta nº 332.005-7 (�Juros Recebidos�). 
Compreendo que a mesma situação ocorrida em 2010, encontra-se replicada em 2009. Sendo esta a presente análise, adoto os mesmos procedimentos apuratórios para averiguar o imposto de renda a pagar para o 3º trimestre de 2009. 
Pondero que adotei unicamente as informações extraídas da contabilidade da interessada, posto que os documentos obtidos junto às instituições financeiras (juntados pela defesa) encontram-se deficientes e desconexos para exprimir de forma clara os rendimentos de renda fixa para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2009. 
Esclareço que tenho por convicção que a atividade de "provar" não se limita, no mais das vezes, a simplesmente juntar documentos aos autos. Nos casos em que se têm registros contábeis associados a documentos produzidos por terceiros, provar significa associá-los de forma individualizada, do mesmo modo que, no caso das provas indiciárias, exige-se a contextualização dos fatos por via do cruzamento dos indícios. 
Porém, não é tarefa da autoridade fiscal buscar o sentido e a lógica dos elementos de prova trazidos pelo contribuinte, quando este não o fez de forma adequada, no caso de um pedido de restituição ou compensação. Quem pleiteia a repetição deve provar a existência e a quantificação do direito creditório, coordenando de forma precisa o documental que entende evidenciar o indébito. 
Nesse sentido, elaborei as seguintes tabelas (UM: Real):


Com efeito, fica patente que o valor devido a título de imposto de renda, R$ 99.351,86, supera aquele recolhido para o trimestre (R$ 98.546,57), de tal forma que, de fato, não resta qualquer saldo em favor da interessada. 
4. CONCLUSÃO 
Assim, diante de todas as razões expostas, voto por considerar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade, ratificando os termos da decisão de não homologação da compensação.�
Por outro lado, a Recorrente, em suas razões recursais, alega que (i) o acórdão recorrido é nulo de pleno direito, por cerceamento do direito de defesa da Recorrente, notadamente no que concerne ao indeferimento da diligência requerida em sede de manifestação de inconformidade; (ii) que o despacho decisório que indeferiu o direito creditório e, por conseguinte, o acórdão recorrido, é nulo, na medida em que a Fiscalização Federal não cumpriu o seu dever de investigação, conforme determina o artigo 142, do CTN, o que acarreta flagrante prejuízo ao exercício do direito de defesa da Recorrente; e (iii) no mérito, que é líquido e certo o direito creditório da Recorrente, razão pela qual é de rigor a homologação do Per/Dcomp.
PRELIMINARMENTE
Em sede de preliminar, a Recorrente alega que a decisão recorrida está eivada de vício de nulidade sob o argumento de que teria havido cerceamento do direito de defesa ante o indeferimento da diligência posto que os documentos apresentados deixaram de ser apreciados.
Discordo da Recorrente. Conforme consta na decisão recorrida, a apreciação da matéria foi realizada dentro dos ditames delineados em lei, por autoridade competente apresentando de forma clara e objetiva o motivo da não homologação da compensação, qual seja, a insuficiência/inexistência de crédito disponível para a compensação dos débitos informados na declaração de compensação.
Outrossim, sabe que as nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de despacho ou decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte:
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência. 
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio�. A declaração de nulidade dos atos administrativos encontra-se relacionada com a ocorrência de prejuízo. Se não houver prejuízo às partes pela prática do ato no qual se tenha considerado haver suposta irregularidade ou inobservância da forma, não há de se falar na sua invalidação, ainda mais quando cumprida a sua finalidade. (Grifei)
Sob essa ótica, não vejo qualquer vício ou mácula que possa invalidar o acórdão de piso. Ademais, também não há se falar em nulidade visto que as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Desta forma, a decisão está motivada, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
Em tempo, o enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Quanto ao indeferimento da diligência pela autoridade �a quo�, insta destacar que cabe a aplicação do seguinte enunciado sumular:
Súmula CARF nº 163: �O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis�.
Logo, o fato de o acórdão recorrido não ter analisado os documentos apresentados, ou mesmo não ter baixado o processo em diligência para este fim, não gera nulidade, isso porque a DRJ entendeu ser inaplicável o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015 pelo fato de a Recorrente não ter retificado a DCTF, mesmo após a prolação do Despacho Decisório, mas tão somente sua DIPJ.
Ainda sobre a inexistência de nulidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015: 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
Neste sentido, devem ser enfrentados �todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador� (art. 489 do Código de Processo Civil). Por outro lado, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. 
Destarte, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. 
Em suma, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Desta forma, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.
MÉRITO
No tocante à questão de mérito, tem-se que no acórdão de piso constou como fundamentos para o não reconhecimento do direito creditório pleiteado, o fato de a Recorrente não ter retificado a DCTF do 2º semestre de 2009, mesmo após o despacho decisório, mas somente a retificou a DIPJ/2010, bem como, a adoção do regime de competência para a escrituração e tributação dos rendimentos de aplicação financeira, em  suposta contrariedade à disposição dos arts. 36 e 37 da Instrução Normativa SRF nº 93/1997. Já a Recorrente, em sentido contrário, contesta os argumentos consignados na decisão recorrida e defende ser líquido e certo o direito creditório da Recorrente, razão pela qual é de rigor a homologação do Per/Dcomp.
Compulsando, os autos entendo assistir razão de forma parcial à Recorrente. Explique-se.
Inicialmente, destaco que tenho entendimento que, se transmitida a PER/DCOMP independentemente da retificação da DCTF após o despacho decisório da DCTF, por imperativo do princípio da verdade material, o contribuinte tem direito subjetivo à compensação, desde que prove a liquidez e certeza de seu crédito por meio de documentos hábeis e idôneos. 
Inclusive, há entendimento neste sentido já emanado por este Tribunal: 
AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. ALOCAÇÃO DE PAGAMENTOS. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE CRÉDITO. INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. Erro de preenchimento de DCTF não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado ao auferir receita não prevista em lei. SUPERAÇÃO DE ÓBICES QUE LEVARAM AO INDEFERIMENTO DO PLEITO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. REINÍCIO DO PROCESSO. DESPACHO DECISÓRIO COMPLEMENTAR. Superados os óbices de ausência de retificação da DCTF e da alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, o recurso deve ser parcialmente provido para que o exame de mérito do pedido seja reiniciado pela unidade origem mediante prolação de despacho decisório complementar. (Acórdão nº 1301-003.881 , Relator: Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Data: 14/05/2019).
Assim, a ausência de retificação da DCTF, por si só não pode embasar a negação ao seu direito de crédito pleiteado, podendo levar ao enriquecimento ilícito do Estado. Em relação à possibilidade de comprovação de erro de fato no preenchimento da declaração, o entendimento atual, inclusive da RFB, é de que é possível superar esse equívoco, desde que haja comprovação de tal erro, conforme bem delineado pela RFB no Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Porém, ainda que assim não o fosse, a Recorrente, em seu recurso voluntário, provou ter retificado a mencionada DCTF. Quanto a este ponto, restou definido que a retificação da DCTF após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, ou mesmo sua não retificação. não impede que o direito creditório no Per/Dcomp seja analisado, desde que, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas (erro de fato), e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito tal como exige o art. 170 do Código Tributário Nacional.
Inclusive, sente sentido é a disposição da Sumula CARF nº 164 que deve ser aplicadas ao caso sob análise e assim dispõe:
Súmula 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Destarte, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Destarte, as alterações promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através de escrita contábil. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.
Portanto, não há óbice à retificação da DCTF após a emissão do despacho decisório, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos o que se deu in casu. Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente.
Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados. Dentre os documentos carreados aos autos, pela Recorrente, destaca-se:
Comprovante anual de rendimentos financeiros no banco Bradesco (consolidado em 31/12/2009, demonstrando o total aplicado em renda fixa); 
Comprovante mensal de rendimentos financeiros no banco Itaú (detalhado mês a mês para o ano de 2009); 
Informe de rendimentos financeiros no banco Santander (detalhando os meses de julho a setembro, porém não especificando a natureza do investimento); 
 Demonstrativo de rendimentos financeiros no Banco do Brasil (saldo de renda fixa em 30/09/2009); 
Cópia do Livro Razão do ano de 2009, conta nº 332.005-7, �Juros Recebidos�; e - Cópia do Livro Razão do ano de 2009, conta nº 331.009-4, �Rendimentos de Aplicações no DER�.
De tal modo, a Recorrente apresentou vasto conjunto probatório para comprovação do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificação e, por conseguinte, o crédito em discussão, se desincumbindo de seu ônus probatório
Por fim, resta analisar a discussão quanto ao oferecimento à tributação da receita financeira correspondente ao IRRF (receita nº 3426 - Aplicações Financeiras de Renda Fixa, exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Jurídica). O fato é que há um desacerto natural entre a apuração da DIPJ e das DIRF, uma vez que o lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de competência e as retenções na DIRF sobre aplicações financeiras são efetuadas pelo regime de caixa.
A matéria é recorrente e relaciona-se ao descompasso entre o regime de competência para apuração das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicações, quando envolve mais de um período (ano-calendário ou trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as retenções de IRRF efetivamente ocorreram. Tal característica pode levar à divergência de apuração entre os valores das retenções na fonte, passíveis de deduzir o IRPJ a pagar daquele período, e as receitas financeiras declarados na DIPJ relativa ao período das retenções (valor oferecido à tributação).
De fato, é de se observar que a tributação das aplicações financeiras era efetuada somente no momento da alienação ou do pagamento dos rendimentos, conforme artigo 65 da Lei nº 8.981/1995, verbis: 
Art. 65. O rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995, sujeita-se à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento. 
§ 1º A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor da alienação, líquido do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF), de que trata a Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, e o valor da aplicação financeira. 
§ 2º Para fins de incidência do Imposto de Renda na fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmissão da propriedade, bem como a liquidação, resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação. 
§ 3º Os rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer remuneração adicional aos rendimentos prefixados, serão submetidos à incidência do Imposto de Renda na fonte por ocasião de sua percepção. 
[...] 
§ 7º O imposto de que trata este artigo será retido: 
a) por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, no caso de que trata a alínea b do § 4º; 
b) por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da aplicação, nos demais casos.
Por sua vez, o 2°, § 4°, inciso III, da Lei n° 9.430, de 1996, condicionava o direito à restituição do Imposto de Renda Retido na Fonte ao oferecimento a tributação do correspondente rendimento.
E, em verdade, nos anos de  2009 e 2010 a Recorrente estava submetida à adoção do regime de competência nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de aplicações financeiras. O regime de competência tem por finalidade o reconhecimento na contabilidade, das receitas, dos custos e das despesas no período a quem competem, independentemente de seu recebimento (receitas) ou pagamento (custos e despesas).
Ocorre que, como arguido pela Recorrente, o art. 70, § 1-A, da IN RFB nº 1.585, de 2015, admite a possibilidade de aproveitamento do IRRF relativo a receitas registradas em períodos de apuração anteriores, in verbis:
Art. 70. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será: 
I - deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado; 
II - definitivo, no caso de pessoa física e de pessoa jurídica optante pela inscrição no Simples Nacional ou isenta. 
§ 1º Os rendimentos e os ganhos líquidos de que trata este artigo integrarão o lucro real, presumido ou arbitrado. 
§ 1º-A No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto sobre a renda retido na fonte referente a rendimentos de aplicações financeiras já computados na apuração do lucro real de períodos de apuração anteriores, em observância ao regime de competência, poderá ser deduzido do imposto devido no encerramento do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção, observado o disposto no § 10. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1720, de 20 de julho de 2017) 
§ 2º Os rendimentos e ganhos líquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em que forem levantados os balanços ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995, serão neles computados, e o imposto de que trata o art. 56 será pago com o apurado no referido balanço, hipótese em que fica dispensado o seu pagamento em separado. 
§ 3º Nos balanços ou balancetes de suspensão será observado o limite de compensação de perdas previsto no § 7º. 
§ 4º As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variável, não serão dedutíveis na apuração do lucro real. 
Assim, a Recorrente contabilizou e tributou o rendimento total de aplicações financeiras por mês, conforme o regime de competência, ao contrário do Banco que, apesar de declarar mensalmente o rendimento tributável, somente o fez sobre o rendimento auferido por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação em cumprimento ao regime de caixa .
Destaque-se que tal  entendimento não colide com o enunciado da Súmula CARF nº 80, que busca afastar a restituição do IRRF, via cômputo como saldo negativo, sem que as respectivas receitas tenham sido tributadas. Afinal, neste caso, ainda conforme alegação da Recorrente, as receitas foram tributadas em observância ao regime de competência, ou seja, antes do cômputo do IRRF para fins de composição do saldo negativo.
Este tribunal também já se manifestou no sentido de que comprovado que se as receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competência e a tributação das receitas financeiras se deu no regime de caixa, deve-se reconhecer o direito creditório em discussão:
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO.  Caso sejam constatadas diferenças entre os valores do imposto declarados e pagos, procede-se ao lançamento de ofício dos valores apurados, com aplicação da multa de ofício e juros de mora. DEDUÇÕES. RETENÇÃO NA FONTE. RECEITAS FINANCEIRAS A dedução como antecipação do imposto retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. descompasso entre o regime de competência para apuração das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicações, quando envolve mais de um período (ano-calendário ou trimestre), e o regime de caixa, associado ao momento em que as retenções de IRRF efetivamente ocorreram. ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações, acompanhada de provas hábeis, que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. (Acórdão nº 1302-004.764, Relatora: Andréia Lúcia Machado Mourão, Data da Sessão: 14/09/2020)
PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. RECEITAS FINANCEIRAS. RETENÇÕES. DESCOMPASSO CAIXA X COMPETÊNCIA. CONFIGURADO.  Não se encontrando objeções às conclusões da autoridade fiscal diligenciante, entende-se, da mesma forma, que os valores das receitas financeiras que serviram de base de cálculo das retenções em 2010 foram oferecidos à tributação tanto no próprio ano, quanto nos anteriores, não havendo mais óbices pelo reconhecimento integral do pleito do contribuinte. (Acórdão nº 1402-004.375, Relator: Marco Rogério Borges, Data da Sessão: 21/01/2020)
PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. O prazo decadencial para a verificação do crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ é regido de acordo com o § 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. O termo inicial do prazo quinquenal é a data da apresentação do Pedido de Restituição/Ressarcimento. DIFERENÇA DIPJ X DIRF. REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETÊNCIA. Havendo o sujeito passivo comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competência em período anterior à retenção na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de se cancelar o despacho decisório que indeferiu o crédito e não homologou as compensações. (Acórdão nº 1401-003.532, Relator: Carlos André Soares Nogueira, Data da Sessão: 12/06/2019)
Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida à tributação as receitas financeiras no montante integral, deve-se reconhecer a licitude do procedimento e o direito creditório pleiteado. Destaque-se que foram anexados, aos autos, documentos comprobatórios do pagamento indevido e do oferecimento à tributação em questão.
Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados, pela Unidade de Origem, para verificação da liquidez e certeza do direito creditório em debate. Assim, entendo que a Recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório no tocante ao erro material no preenchimento de sua DCTF e do oferecimento à tributação das receitas oriundas de rendimentos de aplicações financeiras
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos contábeis/fiscais para comprovar a existência do crédito.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario
para fins de reconhecimento da possibilidade de formacédo de indébito por se referir a fato ou a
direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicagdo das
determinacbes da Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e Sdmula CARF n° 164, mas sem
homologar a compensacéo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.
Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar em sua investigacdo todas as provas
colacionadas aos presentes autos devendo as compensacgdes serem homologadas até o limite do
crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a
Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a producgéo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n® 106-003.705, proferido pela
112 Turma da DRJO06, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente,
ndo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio
efetuado pela DRJ no acérddo de piso, complementando-o adiante:

“Trata-se de Despacho Decisorio Eletronico que, nos seguintes termos, ndo homologou
a compensacdo declarada em PER/DCOMP:

ASSIVO/INTERE
NOML

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
177.64079 290238 1.3.04-6554 0772014 P 00.108/201
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Em sede de inconformidade, alega-se que o direito creditério advém da circunstancia de
que foram prestadas informacgdes na DIPJ 2010 para o 3° trimestre de 2009 acerca de
rendimentos de aplicacdo financeira de renda fixa (CDB) de forma equivocada.

Sustenta-se que, diante do codigo de receita n® 3426 (Aplicacbes Financeiras de Renda
Fixa, exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Juridica), haveria impositivo legal no
sentido de oferecimento a tributacdo dos valores percebidos na data do resgate,
vencimento ou liquidagdo. No entanto, ao invés disso, os referidos valores foram
declarados antecipadamente ao longo de todo periodo em que o investimento
permaneceu vigente.”

Por sua vez, a DRJ, ap0s analisar a manifestacdo de inconformidade julgou-a
improcedente, ratificando os termos da decisdo de ndo homologacéo da compensacao.

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntario, destacando que:

“(...)
111 - DAS RAZOES PARA REFORMA DO V. ACORDAO RECORRIDO

[1l. 1 - PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DO V. ACORDAO RECORRIDO
POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DA RECORRENTE

8. Preliminarmente, é importante destacar que o acérddo recorrido é nulo de pleno
direito, por cerceamento do direito de defesa da Recorrente, notadamente porque
decidiu o feito com base em mera presuncdo de informagdes, sem que tivesse analisado
os elementos juntados nestes autos que comprovam o direito creditério declarado ou,
em Ultima analise, sem que tivesse determinado a conversdo dos autos em diligéncia
para dirimir a questao.

9. Com efeito, como visto linhas acima, o acérddo recorrido julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade com base em uma Unica premissa: o fato de que nao
teria sido comprovada a legitimidade dos créditos de IRPJ utilizados pela Recorrente. E
0 que se confirma do seguinte trecho, extraido do referido acérdao:

“Pondero que adotei unicamente as informagdes extraidas da contabilidade da
interessada, posto que os documentos obtidos junto as instituicdes financeiras
(juntados pela defesa) encontram-se deficientes e desconexos para exprimir de
forma clara os rendimentos de renda fixa para os meses de janeiro, fevereiro e
mar¢co de 2009. Esclareco que tenho por conviccdo que a atividade de
"provar'" ndo se limita, no mais das vezes, a simplesmente juntar
documentos aos autos. Nos casos em que se tém registros contabeis
associados a documentos produzidos por terceiros, provar significa associa-
los de forma individualizada, do mesmo modo que, no caso das provas
indiciarias, exige-se a contextualiza¢do dos fatos por via do cruzamento dos
indicios. Porém, ndo é tarefa da autoridade fiscal buscar o sentido e a ldgica dos
elementos de prova trazidos pelo contribuinte, quando este ndo o fez de forma
adequada, no caso de um pedido de restituicdo ou compensagdo. Quem pleiteia a
repeticdo deve provar a existéncia e a quantificagdo do direito creditorio,
coordenando de forma precisa o documental que entende evidenciar 0 indébito”.
— Grifamos.
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10. A simples leitura do trecho acima transcrito demonstra que o acérddo recorrido
decidiu pelo indeferimento do PER/DCOMP n° 16177.64079.250714.1.3.04- 6554 tdo
somente porque, no seu entender, ndo detinha as informacdes acerca das aplicacdes
financeiras sobre as quais incidiu o IRPJ que convolou-se em crédito em favor da
Recorrente, concluindo, nesse ponto, que os documentos obtidos junto as instituicdes
financeiras (juntados pela defesa) encontram-se deficientes e desconexos para exprimir
de forma clara os rendimentos de renda fixa para os meses de janeiro, fevereiro e margo
de 2009.

11. Decerto que, ao assim fazé-lo, o acdrdéo recorrido furtou-se de apurar a verdade dos
fatos, incorrendo em manifesto prejuizo ao direito de defesa da Recorrente, além de
violar sobremaneira o artigo 31, do Decreto n® 70.235/72, expresso ao exigir que a
decisdo conterd relatério resumido do processo, fundamentos legais, conclusdo e
ordem de intimacdo, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infracdo e
notificacdes de lancamento objeto do processo, bem como as razBes de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigéncias. 12. Nesse contexto, ndo é
demais ressaltar que o artigo 18, do j& citado Decreto n® 70.235/72, preconiza que a
diligéncia e/ou pericia pode ser determinada de oficio ou a requerimento da parte,
sempre que imprescindivel para o correto deslinde da controvérsia4. Tal prerrogativa
reside no fato de que a diligéncia se presta exatamente a trazer todos os elementos
necessarios a formagdo do correto convencimento do julgador, incluindo ai todas as
provas imprescindiveis para tal.

13. Tanto é assim que , segundo o artigo 28, do citado Decreto, a diligéncia sé pode ser
indeferida em decisdo fundamentada, exatamente para que se assegure que o julgador
disp6s de todos os elementos para seu correto entendimento. Essa €, inclusive, a
inteligéncia do principio da busca da verdade material, que deve reger a conduta das
Autoridades Fiscais.

14. Nessa esteira de entendimento, este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
sempre pautou suas decisdes na busca da verdade material, conforme se observa da
ementa do julgado a seguir: (...)

15. E nem poderia ser diferente, uma vez que compete as Autoridades Fiscais a
apuracdo da real existéncia de débito de natureza tributéria, sendo certo que, em se
tratando de operagdo de compensagdo, € dever da Fiscalizagdo apurar de fato a
existéncia do direito creditério alegado pelo contribuinte, sob pena de nulidade. Nesse
sentido, ja se manifestou esse C. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

16. Até mesmo porque, no caso dos autos, os documentos juntados pela Recorrente
comprovam sobremaneira o direito creditério vindicado, sendo certo que ndo poderia o
acordao recorrido deixar de analisar tais documentos pelo simples fato de entender que
estes encontram-se deficientes e desconexos.

17. Nesse exato sentido, ja se manifestou o E. Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais: (...)

18. Assim, considerando que 0 acérddo recorrido se pautou em mera interpretacdo de
informagdes, sem que tivesse perquirido a verdade dos fatos, violando sobremaneira os
ja citados artigos 18 e 28, do Decreto 70.235/72, patente a nulidade do referido decisum,
devendo os autos serem devolvidos a primeira instancia, para realizagdo da diligéncia
em quest&o.

19. Ainda nesse contexto, um ponto deve ser destacado. Como ressaltado pelo préprio
v. acérddo recorrido, constatado o pagamento a maior do IRPJ, decorrente do
oferecimento a tributacdo dos rendimentos de aplicagdes financeiras antes do resgate, a
Recorrente procedeu a retificacdo da DIPJ do ano de 2010, para refletir exatamente as
“Demais Receitas e Ganhos de Capital” auferidos no ano de 2009 e, por conseguinte, o
IRPJ incidente sobre tais receitas.
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20. Em relag@o a essa retificacdo, o v. acorddo recorrido entendeu que “tendo em conta
que a apresentacdo de nova declaracdo se sucedeu apds a emissdo do Despacho
Decisério, estaria configurada hipdtese para julgar peremptoriamente improcedente o
pedido”. Em outras palavras, o v. ac6rddo recorrido desconsiderou as informagées
retificadas pela Recorrente com base tdo somente no fato de que a DIPJ retificadora foi
transmitida apds a emissdo do despacho decisdrio.

21. Ao assim decidir, o v. acérddo recorrido vai de encontro ao entendimento ha muito
pacificado no ambito da Receita Federal do Brasil, no sentido de que “as informagdes
declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de
direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto
de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informacfes prestadas a RFB em
outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon”.

22. Nesse sentido, é cristalino o entendimento sedimentado através do Parecer COSIT
n°® 2/2015, de observacéo obrigatoria por todos os entes da administracdo publica®...)

23. Veja-se que o Parecer COSIT n° 2/2015 é unissono: para fins de apuracao do direito
creditério declarado pelo contribuinte, deve ser considerada valida a retificacdo da
DCTF, ainda que realizada apés a ciéncia do despacho decisorio. E o referido parecer
vai além, determinando que “Retificada a DCTF depois do despacho decisério, e
apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva contra o indeferimento
do PER ou contra a ndo homologa¢do da DCOMP, a DRJ podera baixar em
diligéncia & DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho
decisorio implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologacdo
integral da DCOMP), cabe a2 DRF assim proceder”. 24. E indiscutivel, portanto,
nulidade do referido decisum, devendo os autos serem devolvidos a primeira instancia,
para realizacéo da diligéncia em questéo.

IV - DO DIREITO: DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITORIO
POSTULADO PELA RECORRENTE

25. Caso superada a nulidade acima evidenciada, o que se admite apenas para fins de
argumentacdo, no mérito, também ndo subsiste o acorddo recorrido.

26. Como exaustivamente demonstrado nesta lide, o crédito de IRPJ que lastreia o
PER/DCOMP n° 16177.64079.250714.1.3.04-6554 decorre do fato de que, no ano de
2009, a Recorrente ofereceu a tributacdo os rendimentos decorrentes de aplicacBes
financeiras mensalmente, independentemente do resgate dessas aplicacdes, que s6 veio
a ocorrer em outubro de 2010.

27. Conforme se infere da Clausula Primeira do seu Contrato Social, a Recorrente é
pessoa juridica de direito privado que tem por atividade a inddstria, comércio,
importacdo, exportacdo de produtos, aparelhos, instrumentos Opticos em geral,
equipamentos de producao individual (EPI) e manutengao de artigos épticos em geral.

28. Como ja descrito nesta lide, a Recorrente esta sujeita ao regime de tributacdo com
base no lucro presumido, previsto nos artigos 516 e seguintes do Regulamento de
Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), vigente a época dos
fatos.

29. Relativamente a tributacdo dos rendimentos financeiros auferidos por pessoa
juridica sujeita ao lucro presumido — que é a hipétese dos autos — os artigos 521 e 770, §
30, inciso I, do citado RIR/99 previam o seguinte: (...)

30. Nesse mesmo sentido, dispunham os artigos 36 e 37, da Instru¢cdo Normativa SRF n®
93/1997:
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“Art. 36. O lucro presumido serda o montante determinado pela soma das
seguintes parcelas: Ill - os rendimentos e ganhos liquidos auferidos em
aplicacdes financeiras de renda fixa e renda variavel;”

“Art. 37. Excetuam-se da regra estabelecida no § 20 do artigo anterior: | - 0s
rendimentos auferidos em aplicagdes de renda fixa; Il - os ganhos liquidos
auferidos em aplicacdes de renda varidvel. § 1o Os rendimentos e ganhos
liquidos de que tratam os incisos | e Il deste artigo serdo acrescidos a base
de célculo do lucro presumido por ocasido da alienagao, resgate ou cessao do
titulo ou aplicagdo.” - Grifamos

31. A legislacdo acima é clara: os rendimentos decorrentes de aplicacBes financeiras
deverdo ser acrescidos a base de célculo da apuragdo do lucro presumido — e, portanto,
oferecido a tributacdo — tdo somente quando do resgate dessas aplicages. E nem
poderia ser diferente, uma vez que é tdo somente no momento do resgate que o
contribuinte aufere efetivamente a renda que é o fato gerador do IRPJ.

32. No caso em apreco: justamente por a Recorrente ndo ter auferido qualquer renda
decorrente de qualquer aplicacdo financeira que é manifestamente indevido o imposto
de renda que foi recolhido sobre esses rendimentos. Veja-se, de forma pormenorizada.

33. No exercicio de suas atividades, a Recorrente investiu parte de seus recursos para
aplicacOes financeiras de renda fixa e varidvel disponibilizadas pelo Banco Itad, Banco
do Brasil, Banco Santander e Banco Bradesco. Como se sabe, tais aplicagcbes geram
para o investidor uma rentabilidade que — a depender da modalidade do investimento —
s6 poderdo ser resgatados apds um decurso de tempo, por vezes prefixados no momento
da aplicacdo.

34. Ocorre que, nada obstante a auséncia de resgate dessas aplica¢des — 0 que SO veio a
ocorrer em outubro de 2010 —, a Recorrente reconheceu em sua contabilidade os
rendimentos decorrentes das aplicagdes financeiras mensalmente “pro rata temporis”,
desde o momento da aplicacdo até o resgate em 2010.

35. De modo a refletir as informacdes declaradas em sua contabilidade, a Recorrente
declarou os rendimentos decorrentes das aplicagdes financeiras também mensalmente,
independente do fato de néo ter havido qualquer resgate dessas aplicagBes. Ou seja, para
as receitas decorrentes dessas aplicagdes, a Recorrente seguiu o regime de competéncia,
em detrimento ao regime de caixa determinado pela legislacdo acima.

36. Veja-se, a corroborar o acima alegado, as informagdes declaradas pela Recorrente
na DIPJ relativa ao 2° Trimestre de 2010 (fl. 86):

ides no Exter T
WVariagées © quidadas (MF n® L. } o, 00
18.Demais Receitas & Ganhos de Capital 123.400, B0
20.Ajuste Referente ac RIT - Demais Receitas

RESUMO Il TRIMESTRE 2009
RS Cf. Informes de Rendimento dos Bancos Apuracio de IPRI e CSLL

Fonte pagadoraRendimento  IRRF  Rendimento  IRRF

Banco Itad - - —_ -

Banco do Brasil — - 50.494,23 —

Banco Santander . - 56.404,36 -
Banco Bradesco = = 12.935,05 ane
Juros  3.835,26 - 2.566,16 -

TOTAL 3.83526 -_— 122.400,80 -
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37. Com isso, para 0 ano de 2009, a Recorrente apurou como IRPJ devido o valor de R$
98.546,57, que foi exatamente o valor pago pela Recorrente, conforme DARF acostado
a estes autos (fl. 27).

38. Posteriormente, a propria d. Fiscalizacdo iniciou contra a Recorrente procedimento
de fiscalizacdo para apurar suposta omissdo de receitas e, por conseguinte, recolhimento
do IRPJ e CSLL. De acordo com a fiscalizacdo, a Recorrente teria deixado de oferecer a
tributacdo os rendimentos decorrentes das aplica¢fes financeiras que foram resgatadas
em outubro de 2010. Na ocasido, foi formalizado o Processo Administrativo n® 13830-
721.358/2013-71.

39. A Recorrente, entdo, esclareceu no ambito do Processo Administrativo n® 13830-
721.358/2013-71, que a tributacdo dos rendimentos foi realizada mensalmente, de
acordo com o registro contabil das receitas. Referido processo encerrou de modo
desfavoravel a Recorrente, sendo-lhe exigido, entdo, os débitos de IRPJ e CSLL
incidentes sobre as aplicacGes financeiras.

40. Assim, tem-se a seguinte cronologia dos fatos: nos anos de 2005 e 2007, a
Recorrente destinou parte dos seus recursos para aplicacdes financeiras, oferecendo a
tributacdo os referidos rendimentos mensalmente, independente do resgate das
aplicacdes e desconsiderando qualquer retencdo na fonte do imposto. Em outubro de
2010, a Recorrente resgatou esses rendimentos e, porque jé& havia oferecido a tributacdo
parte dessas receitas mensalmente, tributou apenas a diferenca.

41. Diante disso, a d. Fiscalizagdo iniciou contra a Recorrente procedimento de
fiscalizacdo para apuracdo de suposto ndo recolhimento de IRPJ e CSLL sobre as
aplicagdes financeiras, formalizando o Processo Administrativo n° 13830-
721.358/2013-71.

42. No bojo daquele processo, a Recorrente esclareceu que os rendimentos ja haviam
sido tributados e efetuou o depdsito do valor em discussdo. 43. Diante da discussdo
iniciada no Processo Administrativo n® 13830- 721.358/2013-71, ou seja, a alegada
incidéncia de IRPJ e CSLL sobre a totalidade dos rendimentos resgatados em outubro
de 2010 - inclusive aqueles tributados mensalmente — e o depdsito do valor em
discusséo, o valor do IRPJ e da CSLL recolhidos sobre o rendimento mensal convolou-
se em crédito, de modo que, em 25.04.2014, a Recorrente transmitiu 0 PER/DCOMP n°
16177.64079.250714.1.3.04-6554. Esquematicamente:

BN PER/DCOMP

DA RFB PARA 01115.86141.250

FINANCEIRAS APLICACOES 3:;';;‘:0 o 414.1.3.04-3633

IRPJ E CSLL

APLICACOES RESGATE DAS

08.11.2005 & 10.2010 PA 13830-721.358/2013-71 25.04.2014
08.11.2007

44. Ressalte que a Recorrente acostou a estes autos as declaragdes das instituicbes
financeiras atestando que no ano de 2009 ndo houve qualquer resgate das aplicacbes
financeiras contratadas pela Recorrente (fls. 28/29). Tais documentos, no entanto, foram
desconsiderados pelo v. acorddo recorrido, conforme ja explicitado linhas acima.

45. Além disso, a Recorrente procedeu a retificacdo da DCTF para refletir exatamente
as “Demais Receitas e Ganhos de Capital” auferidos no ano de 2009 e, por conseguinte,
ou seja, excluir os rendimentos que ndo foram resgatados. Consequentemente, foi
reduzido o IRPJ devido no periodo, sendo exatamente a diferenca paga pela Recorrente
o crédito que lastreia 0 PER/DCOMP n° 16177.64079.250714.1.3.04-6554.
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46. Dessa forma, é manifestamente liquido e certo o crédito declarado pela Recorrente,
razdo pela qual, também no mérito, deve ser reformado o acérdédo recorrido, para que
seja homologado integralmente 0 PER/DCOM n°, objeto do presente processo.

IV -DO PEDIDO

47. A vista de todo 0 exposto, a Recorrente pugna seja provido o presente recurso
voluntario, para que:

(i) preliminarmente, seja reconhecida a nulidade do v. Acérddo n° 106-003.706,
proferido pela 112 Turma da DRJ/06, ora guerreado, sendo os autos devolvidos a
instancia de origem para realizacdo da diligéncia requerida pela Recorrente;

(if) no mérito, seja reformado o Acérddo 106-003.706, com a consequente homologacéo
total do PER/DCOM n° 16177.64079.250714.1.3.04-6554, nos termos acima expostos
e, por conseguinte, seja reconhecida a extingdo dos débitos de IRPJ apurados no 2°
Trimestre de 2014, pela compensacdo, na forma do artigo 156, inciso 11, do CTN”.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
mar¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

A controvérsia nos autos cinge-se a discussdo de Per/Dcomp ndo homologada em
que foi informado crédito no valor de R$ 29.121,50, referente a de pagamento indevido ou a
maior de IRPJ para compensacdo com débitos ali declarados.

Acerca da questdo assim constou no acordéao de piso:

“(.)

Cinge-se a demanda na inconformidade com Despacho Decisorio que ndo homologou
compensagdo, cujo crédito no valor de R$ 29.121,50, com natureza de pagamento
indevido ou a maior, foi considerado inexistente, porquanto integralmente utilizado para
quitacdo de débitos da contribuinte (ou seja, ndo restando crédito disponivel para
compensac¢do dos débitos informados em PER/DCOMP).

A pessoa juridica para o periodo € optante da forma de tributacéo pelo Lucro Presumido
e, além de apresentar a presente inconformidade, retificou a DIPJ/2010 apds a ciéncia
da decisdo (0 mesmo, porém, ndo foi feito em relagdo a DCTF do 2° semestre de 2009).

Anoto que, a primeira vista, tendo em conta que a apresentacdo de nova declaracdo se
sucedeu apos a emissdo do Despacho Decisdrio, estaria configurada hipotese para julgar
peremptoriamente improcedente o pedido. Contudo, destaco que na situacdo versada, a
defesa encartou elementos de prova que merecem cuidadosa ponderagdo por este
colegiado.
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Deste modo, entendo que aspecto preliminar a conhecer € que o pagamento que se diz
indevido, refere-se ao IRPJ devido para a apuracéo do 3° trimestre de 2009, sobre o qual
merece atengdo as DIPJ’s apresentadas, cujos trechos a analisar colaciono a seguir:

DECLARACAO ORIGINAL

Ficha 14A - Apuracao do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido

Discriminacio 38 Trimestra Valor
DISCRIMINAGAD DA RECEITA BRUTA
01.Receita Bruta Sujeita ao Percantual da 1,6% 0.00
02 Ajuste Referente ao ATT - Receita Bruta Sujeila ao Percentual de 1 6%
04, Ajuste Reterente a0 ATT - Receita Bruta Sujeita a0 Percentual de 8%
06.Ajuste Referente an ATT - Receita Bruta Sujsita a0 Percentual de 16%
07 Receita Bruta Sujeita a0 Percentual de 32% 0,00
08 Ajuste Asterente an ATT - Receita Bruta Sujeita a0 Percentual de 32%
10.Aendimentns e Ganhos Liguidos Aplicagdes Renda FoaRenda Variavel 0,00
TT.Joros sobre o Capital Propro 000
12 fealizagan de Valores cuja Tributagas Tenha Sido Dilerida 0.00
13.Recuperagio de Cuslos @ Despesas 0.00
14 Ajustes Decomrentes de Metodas - Precos de Transfersncias 0.00
15.Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisio Contratual 0,00
16.Lucress Disponitlizacos no Exterior
17.Rendimentes e Ganhos de Capital Aulendes no Extenor
uidlacias (MP n® 1.658-10/1999, arl. 30] 0,00
Ajste-Feterenterao-FFF—Dermais Receites
21.(-)Excedente de Vanagao Cambial (MP nd 1.858-10/1999, art. 31) 0.00
22 (-)VariagBes Cambisis Ativas (MP n° 1.858-10/150, art. 30} 0.00
23.(-)Resultados Nao Tributivels de Seciedades Cooparativas. 000
24 (-)Divulgagio Eleitoral @ Paridaria Gratuita 0,00
IMPOSTO APURADO COM BASE MO LUCRO PRESUMIDG
26.A Aliquota de 15% 6272794
27 Adicional 3581863
28 Diterenca de IR Devida peia Mudanca de Gosficients s Reeila Brta 0.00
DEDUGOES
209.(-)imp. de Renda Retida na Fonte 0.00
30.(-)imp. Pago no Ext. s/ Lucros. Rend. e Ganhos de Capital
31.{-}IR Refido na Fonte por Orgaos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n* 9.430/1996) 0.00
32.(-)IA Ret. na Fonte o Demais Ent. da Adm. Pub. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
33.{-}imp. Page incidente scbre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
DECLARACAOQO RETIFICADORA
Ficha 14A - Apuragao do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido
Discriminagéo 3 Trimestre Valar
DISCAIMINAGAD DA RECEITA BRUTA
01 Receita Bruta Sujsta a0 Percentual de 1.6% 000
02 Ajusie Referenta a0 RTT - Receita Bruta Suisiia ao Percentual de 1,6%
A657.054,96

04 _Ajusie Reterenta ao RTT - Receita Bruta Swsita &0 Parcentual de 8%
05 Receita Bruts Sujesta 20 Percentual de 16% 0.00

06 Ajusie Relerenta 20 RTT - Recaita Brsta Sujeita a0 Percentual de 16%
l aen p—
08.Ajuste Reterents so RTT - Receits Bruta Sueita so Percentual de 33%
encmentos e Gannas Liguica: = et 't Varigvel 000
B oo
12 Aeakizagho de Valores cuja Tributagéo Tenha Sido Diferida 0,00
13.Aecuperagio de Cusios & Despesas o,00
14_Ajusies Decorrentes de Métodos - Pregos de Transferéncias 0,00
15.Multas & Vantagens Decorentes de Rescisao Contratual 000
16.Lucros Disponibiizades no Exterior
17 Rendimantos & Ganhos de Capital Auferidos no Extenor
18.Var Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n® 1 858-10/1999, an. 30] 0.00
30 Ajusie Referanis ao ATT - Demals Receias
21.{-)Excadente de Variagao Cambial (MP r® 1 858-10/1999. art. 31) 0,00
22 -V ariagtes Cambials Atrvas (MP n 1.858-101959, an_ 50) 0,00
23 {-)Resul Nao Tri de Socledades C: 0,00
24.{-)Dnvulgacao Eleitoral e Partidéria Gratuila 0,00
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO
26.A Aliguota da 15% #5.426,28
27 Adicional 24.284,19
28 Deierenga de IR Dewida pela Mudanga de Coeficiente s/ Recesta Bruta 0.00
DEDUGOES
29.j-jlmp. de Fenda Rstido =2 Fonls 285,40
30:{-jlmp. Paga no Ext. o Lucros. Rend. & Ganhos de Capital
31.{-JIR Relido na Faste por Orgacs, Aut. e Fund, Fed. (Lei n® §.430/1598) .00
32 (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Acm. Pib. Fed, (Lein® 10.83302003) 0,00
33.(-jlmp. Pago Incidente sobwe Ganhos no Mescado de Renda Variavel o.o0e

Veja-se que, de acordo com a declaragdo original, a interessada recolheu exatamente o
valor declarado de R$ 98.546,57 (e foi esse 0 montante também declarado em DCTF,
considerado em PER/DCOMP como totalmente aproveitado). Ap6s a retificacdo da
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DIPJ, da linha ‘34' ('IMPOSTO DE RENDA A PAGAR’) passou a constar o montante
de R$ 69.425,07.

Examinando os elementos que ocasionaram a reducdo da exigéncia fiscal, verifico que
decorre da alteracdo da linha ‘19°, “Demais Receitas de Ganho de Capital”, da
reproduzida ficha ‘14°, da DIPJ, inicialmente informada pelo valor de R$ 122.400,80 e
retificada para R$ 3.835,26.

Assim, diante do recolhimento tomado a partir da 12 DIPJ e, em fungéo do valor menor
informado na 2° DIPJ para o periodo, o que se pleiteia é R$ 29.121,50 (R$ 98.546,57 -
R$ 69.425,07).

Oportuno entdo que se adentre em duas questdes trazidas em sua inconformidade.

Primeiramente, a interessada noticia o fato de ter sido fiscalizada pela RFB sobre as
informagdes prestadas para o ano-calendario de 2010, cenario no qual resultou em
lavratura fiscal com base na constatagdo de omissdo de ganhos financeiros de renda fixa
para o correspondente periodo, em situagdo semelhante aquela tratada nestes autos.
Embora houvesse inconformismo com os langcamentos alojados no bojo do PA n°
13830-721.358/2013-71, atualmente o folio encontra-se em arquivo, apos a prolacdo do
Acérdao n° 14-104.721 - 92 TURMA DA DRJ/POR de 11 de fevereiro de 2020, cuja
decisdo ao determinar a improcedéncia da impugnacdo, legitimou os procedimentos da
auditoria.

Em outro ponto, traz-se ao conhecimento a existéncia de PER/DCOMP (registro n°
32311.08935.250714.1.3.04-3430) cujo teor, mesmo que vinculado a CSLL de outro
periodo (2° trimestre de 2009), no entender da defesa, conduz a circunstancia também
analoga aquela a ser examinada para o IRPJ do 3° trimestre de 20009.

Sustentada por estes dois fatos juridicos, a interessada discorre que:

1. Que teria sido recolhido “Imposto de Renda e Contribuicdo Social sobre os
rendimentos de aplicagfes financeiras sempre "“pro rata temporis” -
antecipadamente, e sem considerar nenhuma compensacéo de Imposto de Renda
Retido na Fonte”;

2. Que “esta divergéncia entre o regime fiscal e o regime contabil tem
consequéncias para a apuragdo de impostos Imposto de Renda e Contribui¢do
Social, que foi observado pela fiscalizagdo da Receita Federal” e que “houve
diferencas entre o tratamento fiscal das aplicagbes e a Receita Financeira
declarado nas apuracfes trimestrais de Imposto de Renda e Contribuicéo
Social ”.

Outrossim, eis as provas trazidas pela defesa que ndo decorrem de documentos internos
da RFB:

- Comprovante anual de rendimentos financeiros no banco Bradesco (consolidado em
31/12/2009, demonstrando o total aplicado em renda fixa);

- Comprovante mensal de rendimentos financeiros no banco Itad (detalhado més a més
para 0 ano de 2009);

- Informe de rendimentos financeiros no banco Santander (detalhando os meses de julho
a setembro, porém ndo especificando a natureza do investimento);

- Demonstrativo de rendimentos financeiros no Banco do Brasil (saldo de renda fixa em
30/09/2009);
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- Copia do Livro Razdo do ano de 2009, conta n® 332.005-7, ‘Juros Recebidos’; e -
Copia do Livro Razdo do ano de 2009, conta n® 331.009-4, ‘Rendimentos de Aplicagdes
no DER’.

A par dessas informacdes, exponho minhas ponderagdes.

1. DA APLICAGAO DAS DISPOSICOES DO PARECER NORMATIVO COSIT N°
2, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

Tal qual ja observei, é fato que a contribuinte, diferentemente da medida que tomou em
relacdo a DIPJ/2010, deixou de proceder a retificacdo da DCTF referente ao 2° semestre
de 2009, denotando circunstancia impeditiva ao pedido de compensagio em exame. E
que em casos desta natureza, devem ser adotados de forma vinculada por este colegiado
os termos do Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015, cujo teor deixa
expresso a imprescindibilidade de se manejar o ajuste da confissdo de divida como um
dos requisitos para o deferimento do pedido conciliatorio de valores entre na relagéo
fisco-contribuinte. Destaco trechos do documento:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RETIFICACAO DA
DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E CIENCIA DO
DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA
RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO DO PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR.

[...]Vale dizer, a retificacdo da DCTF é necessaria, mas ndo necessariamente
suficiente para deferir o crédito pleiteado, que depende da analise da autoridade
fiscal/julgadora do caso concreto. (grifei)

2. DA PER/DCOMP N° 32311.08935.250714.1.3.04-3430 (CSLL - 2°
TRIMESTRE/2009)

A PER/DCOMP N° 32311.08935.250714.1.3.04-3430 que deu tratamento a pagamento
indevido do recolhimento do 2° trimestre de 2009 da CSLL (Lucro Presumido)
encontra-se homologada totalmente pela RFB. N&o obstante, ndo prospera qualquer
alegacdo para tomé-la como pardmetro no sentido de importar no deferimento deste
processo.

E que naquele caso, conforme consulta nos sistemas internos deste 6rgéo, o valor do
crédito homologado, R$ 171,82, corresponde a diferenca entre o valor efetivamente
recolhido, R$ 46.350,92 e aquele informado em DCTF, R$ 46.179,10. Nada mais que
isso, sem qualquer relacdo na andlise com a adequada informacdo de aplicacGes
financeiras.

Vé-se entdo que aquela situacdo ndo se aproxima da circunstancia ora em apreco.
3. DO TRATAMENTO DECORRENTE DO PA N° 13830-721.358/2013-71

Quanto ao PA n° 13830-721.358/2013-71, cujo teor a interessada toma como exemplo
em seu arrazoado e para tanto entende que assiste razdo ao seu pedido, retrato
basicamente as medidas adotadas pela Auditoria para o ano calendario de 2010 que
serdo também empregadas neste processo que versa sobre periodo do ano-calendario de
2009:

i. A empresa efetuou a sua escrituracdo e consequentemente, a tributacdo dos
rendimentos de aplicacdo financeira, pelo regime de competéncia, em contrariedade a
disposicdo dos arts. 36 e 37 da Instrugcdo Normativa SRF n° 93/1997: (...)
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ii. Fato decorrente, constatado que a empresa deixou de acrescer a base de calculo do
Lucro Presumido a totalidade dos rendimentos apurados em aplicacBes de renda fixa,
como medida corretiva, foi realizada a adicdo de oficio a partir dos dados colhidos com
as instituicGes financeiras que corroboravam os dados da Conta Contabil n°® 332.009-4
(‘Rendimentos de Aplicagdes no DER’) ;

iii. Além disso, para a correta apuragcdo do IRPJ a pagar, foram considerados como
“demais receitas ¢ ganhos de capital” apenas os valores discriminados como receitas de
juros. Para tanto, foram extraidos da escrituracdo tais valores a partir da Conta n°
332.005-7 (‘Juros Recebidos’).

Compreendo que a mesma situacdo ocorrida em 2010, encontra-se replicada em 2009.
Sendo esta a presente andlise, adoto os mesmos procedimentos apuratérios para
averiguar o imposto de renda a pagar para o 3° trimestre de 2009.

Pondero que adotei unicamente as informagdes extraidas da contabilidade da
interessada, posto que os documentos obtidos junto as instituigdes financeiras (juntados
pela defesa) encontram-se deficientes e desconexos para exprimir de forma clara os
rendimentos de renda fixa para os meses de janeiro, fevereiro e marco de 2009.

Esclareco que tenho por convicgdo que a atividade de "provar" ndo se limita, no mais
das vezes, a simplesmente juntar documentos aos autos. Nos casos em que se tém
registros contdbeis associados a documentos produzidos por terceiros, provar significa
associa-los de forma individualizada, do mesmo modo que, no caso das provas
indicidrias, exige-se a contextualizagdo dos fatos por via do cruzamento dos indicios.

Porém, ndo é tarefa da autoridade fiscal buscar o sentido e a l6gica dos elementos de
prova trazidos pelo contribuinte, quando este ndo o fez de forma adequada, no caso de
um pedido de restituicdo ou compensacdo. Quem pleiteia a repeticdo deve provar a
existéncia e a quantificacdo do direito creditério, coordenando de forma precisa o
documental que entende evidenciar o indébito.

Nesse sentido, elaborei as seguintes tabelas (UM: Real):

10.Rendimentos e Ganhos Liquidos 19.Demais Receitas e Ganhos de Capital
Aplica¢des Renda Fixa/Renda Variavel
jul/o9 jul/09
20.434,34 935,84
4.525,72 ago/09
18.484,03 885,56
43.444,09 set/09
ago/09 744,76 | 2.566,16 |
17.068,46
18.777,17
4.393,05
40.238,68

set/09

14.941,74
17.192,85
4.017,28
36.151,87 | 119.834,64 I

Rendimentos de aplica¢des no DER Juros recebidos
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Apuracao do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido

RESULTADO DA APLICAGAO DOS PERCENTUAIS
SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 299.006,63

10.Rendimentos e Ganhos Liquidos Aplicacdes
Renda Fixa/Renda Variavel 119.834,64

19.Demais Receitas e Ganhos de Capital 2.566,16

25.BASE DE CALCULO DO
IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 421.407,43

IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO

26.A Aliquota de 15% 63.211,11
27 .Adicional 36.140,74
34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 99.351,86

Com efeito, fica patente que o valor devido a titulo de imposto de renda, R$ 99.351,86,
supera aquele recolhido para o trimestre (R$ 98.546,57), de tal forma que, de fato, ndo
resta qualquer saldo em favor da interessada.

4. CONCLUSAO

Assim, diante de todas as raz0es expostas, voto por considerar IMPROCEDENTE a
manifestacdo de inconformidade, ratificando os termos da decisdo de ndo homologacéao
da compensacéo.”

Por outro lado, a Recorrente, em suas razfes recursais, alega que (i) o acérddo
recorrido é nulo de pleno direito, por cerceamento do direito de defesa da Recorrente,
notadamente no que concerne ao indeferimento da diligéncia requerida em sede de manifestagédo
de inconformidade; (ii) que o despacho decisorio que indeferiu o direito creditério e, por
conseguinte, o acdrdao recorrido, é nulo, na medida em que a Fiscalizacdo Federal ndo cumpriu
0 seu dever de investigacdo, conforme determina o artigo 142, do CTN, o que acarreta flagrante
prejuizo ao exercicio do direito de defesa da Recorrente; e (iii) no mérito, que é liquido e certo o
direito creditorio da Recorrente, razdo pela qual € de rigor a homologacéo do Per/Dcomp.

PRELIMINARMENTE

Em sede de preliminar, a Recorrente alega que a decisdo recorrida esta eivada de
vicio de nulidade sob o argumento de que teria havido cerceamento do direito de defesa ante o
indeferimento da diligéncia posto que os documentos apresentados deixaram de ser apreciados.

Discordo da Recorrente. Conforme consta na decisdo recorrida, a apreciacdo da
matéria foi realizada dentro dos ditames delineados em lei, por autoridade competente
apresentando de forma clara e objetiva 0 motivo da ndo homologacéo da compensacéo, qual seja,
a insuficiéncia/inexisténcia de crédito disponivel para a compensacdo dos débitos informados na
declaracdo de compensacao.
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Outrossim, sabe que as nulidades no &mbito do processo administrativo fiscal séo
tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo 0s quais somente serdo declarados
nulos os atos na ocorréncia de despacho ou decisdo lavrado ou proferido por pessoa
incompetente ou do qual resulte inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte:

“Art. 59. S&o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do
direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou
sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinard as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo
de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a
falta.

Art. 60. As irregularidades, incorrecfes e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior ndo
importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o0 sujeito passivo,
salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solu¢do do litigio”. A
declaracdo de nulidade dos atos administrativos encontra-se relacionada com a ocorréncia de
prejuizo. Se ndo houver prejuizo as partes pela préatica do ato no qual se tenha considerado haver
suposta irregularidade ou inobservancia da forma, ndo ha de se falar na sua invalidagdo, ainda
mais quando cumprida a sua finalidade. (Grifei)

Sob essa Otica, ndo vejo qualquer vicio ou mécula que possa invalidar o acérdédo
de piso. Ademais, também ndo ha se falar em nulidade visto que as garantias ao devido processo
legal, ao contraditério e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram
observadas, de modo que ndo restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para
caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Desta forma, a decisdo estd motivada, com
indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos decidam recursos administrativos.

Em tempo, o enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita
compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram 0S
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n° 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Quanto ao indeferimento da diligéncia pela autoridade “a quo”, insta destacar que
cabe a aplicagéo do seguinte enunciado sumular:

Stmula CARF n° 163: “O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia
ou pericia ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao drgédo
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis”.
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Logo, o fato de o acorddo recorrido ndo ter analisado o0s documentos
apresentados, ou mesmo ndo ter baixado o processo em diligéncia para este fim, ndo gera
nulidade, isso porque a DRJ entendeu ser inaplicavel o Parecer Normativo Cosit n® 02, de 28 de
agosto de 2015 pelo fato de a Recorrente ndo ter retificado a DCTF, mesmo ap6s a prolagéo do
Despacho Decisério, mas tdo somente sua DIPJ.

Ainda sobre a inexisténcia de nulidade, o Supremo Tribunal Federal (STF)
proferiu decisdo em Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n°
791292/PE com transito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros
no julgamento dos recursos no ambito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acorddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alega¢Ges ou provas, nem que sejam corretos oS
fundamentos da deciséo.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusio adotada pelo julgador” (art. 489 do Codigo de
Processo Civil). Por outro lado, o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes
suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.

Destarte, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos
trazidos na peca recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos
expressamente adotados sdo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar
juridicamente o posicionamento adotado.

Em suma, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio
com zelo e dedicacdo as atribui¢bes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e
justificando o processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da
legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditorio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo
Federal).

Desta forma, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.
MERITO

No tocante a questdo de mérito, tem-se que no acorddo de piso constou como
fundamentos para o ndo reconhecimento do direito creditorio pleiteado, o fato de a Recorrente
ndo ter retificado a DCTF do 2° semestre de 2009, mesmo apds o despacho decisorio, mas
somente a retificou a DIPJ/2010, bem como, a adocdo do regime de competéncia para a
escrituracdo e tributacdo dos rendimentos de aplicacdo financeira, em suposta contrariedade a
disposigéo dos arts. 36 e 37 da Instrugcdo Normativa SRF n°® 93/1997. Ja a Recorrente, em sentido
contrario, contesta 0s argumentos consignados na decisdo recorrida e defende ser liquido e certo
o direito creditorio da Recorrente, razéo pela qual é de rigor a homologagéo do Per/Dcomp.
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Compulsando, os autos entendo assistir razdo de forma parcial a Recorrente.
Explique-se.

Inicialmente, destaco que tenho entendimento que, se transmitida a PER/DCOMP
independentemente da retificacdo da DCTF apds o despacho decisério da DCTF, por imperativo
do principio da verdade material, o contribuinte tem direito subjetivo a compensacéo, desde que
prove a liquidez e certeza de seu crédito por meio de documentos hébeis e idoneos.

Inclusive, ha entendimento neste sentido j& emanado por este Tribunal:

AUSENCIA DE RETIFICACAO DA DCTF. ALOCACAO DE PAGAMENTOS.
PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE CREDITO. INDEFERIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. Erro de preenchimento de DCTF néo possui o conddo de gerar
um impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar uma
nova declaracéo, ndo pode retificar a declaracdo original, e nem pode ter o erro saneado
no processo administrativo, sob pena de tal interpretagéo estabelecer uma precluséo que
inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de
permitir um indevido enriquecimento ilicito por parte do Estado ao auferir receita ndo
prevista em lei. SUPERACAO DE OBICES QUE LEVARAM AO INDEFERIMENTO
DO PLEITO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. REINICIO DO PROCESSO.
DESPACHO DECISORIO COMPLEMENTAR. Superados os Gbices de auséncia de
retificacdo da DCTF e da alocacdo dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, o
recurso deve ser parcialmente provido para que o exame de mérito do pedido seja
reiniciado pela unidade origem mediante prolacdo de despacho decisério complementar.
(Acorddo n° 1301-003.881 , Relator: Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Data:
14/05/2019).

Assim, a auséncia de retificacdo da DCTF, por si s6 ndo pode embasar a negacdo
ao seu direito de crédito pleiteado, podendo levar ao enriquecimento ilicito do Estado. Em
relacdo a possibilidade de comprovacdo de erro de fato no preenchimento da declaracdo, o
entendimento atual, inclusive da RFB, é de que € possivel superar esse equivoco, desde que haja
comprovagao de tal erro, conforme bem delineado pela RFB no Parecer Normativo Cosit n° 8, de
2014,

Porém, ainda que assim ndo o fosse, a Recorrente, em seu recurso voluntario,
provou ter retificado a mencionada DCTF. Quanto a este ponto, restou definido que a retificacéo
da DCTF apds o indeferimento do pedido ou da ndo homologagdo da compensagdo, ou mesmo
sua ndo retificacdo. ndo impede que o direito creditorio no Per/Dcomp seja analisado, desde que,
nos termos do Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28 de agosto de 2015%, o contribuinte logre

! Concluséo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagfes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que nao
sejam diferentes das informacdes prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forga do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n°® 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensacdo, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisdrio implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologagdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
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éxito em comprovar documentalmente as alteracbes promovidas (erro de fato), e, por
conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito tal como exige o art. 170 do Cddigo Tributario
Nacional.

Inclusive, sente sentido é a disposicdo da Sumula CARF n° 164 que deve ser
aplicadas ao caso sob analise e assim dispde:

Sumula 164

A retificacdo de DCTF ap06s a ciéncia do despacho decisdrio que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Destarte, a retificacdo das informacBes declaradas por iniciativa da propria
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovagao do
erro em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional?). Destarte, as alteracdes
promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através
de escrita contabil. A comprovacao, portanto, é condicdo para admissdo da retificacdo realizada,
quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.

Portanto, ndo ha obice a retificacdo da DCTF ap6s a emissdo do despacho
decisorio, desde que o contribuinte logre éxito em comprovar documentalmente as alteracdes
promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por forca do principio da
verdade material, como corolario do principio da legalidade dos atos administrativos o que se

decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de renincia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o0 processo ser baixado para a revisdo do despacho decisorio. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacéo de sua retificagdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditorio, cabendo & DRJ analisar
toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologacao da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na andlise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagéo, por forca da vedacao contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lein®9.430, de 1996; e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise do pedido de reviséo de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)

2 Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,
na forma da legislacdo tributdria, presta a autoridade administrativa informagBes sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivacéo.

§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é
admissivel mediante comprovacéo do erro em que se funde, e antes de notificado o langamento
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deu in casu. Afinal, o énus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do
valor de direito creditério pleiteado recai sobre a Recorrente®.

Por estes motivos, 0os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.
Dentre os documentos carreados aos autos, pela Recorrente, destaca-se:

e Comprovante anual de rendimentos financeiros no banco Bradesco
(consolidado em 31/12/2009, demonstrando o total aplicado em renda
fixa);

e Comprovante mensal de rendimentos financeiros no banco Itad (detalhado
més a més para o ano de 2009);

e Informe de rendimentos financeiros no banco Santander (detalhando os
meses de julho a setembro, porém ndo especificando a natureza do
investimento);

e Demonstrativo de rendimentos financeiros no Banco do Brasil (saldo de
renda fixa em 30/09/2009);

e Copia do Livro Razdo do ano de 2009, conta n° 332.005-7, ‘Juros
Recebidos’; e - Cdpia do Livro Razdo do ano de 2009, conta n° 331.009-4,
‘Rendimentos de Aplicagdes no DER’.

De tal modo, a Recorrente apresentou vasto conjunto probatério para
comprovacao do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificacdo e, por conseguinte, o
crédito em discusséo, se desincumbindo de seu 6nus probatorio

Por fim, resta analisar a discussdo quanto ao oferecimento a tributacdo da receita
financeira correspondente ao IRRF (receita n°® 3426 - Aplica¢bes Financeiras de Renda Fixa,
exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Juridica). O fato é que hd um desacerto natural entre
a apuracdo da DIPJ e das DIRF, uma vez que o lucro real na DIPJ é apurado pelo regime de
competéncia e as retencdes na DIRF sobre aplica¢Ges financeiras sdo efetuadas pelo regime de
caixa.

A matéria é recorrente e relaciona-se ao descompasso entre o regime de
competéncia para apuracdo das receitas financeiras decorrentes de determinadas aplicacdes,
quando envolve mais de um periodo (ano-calendario ou trimestre), e o regime de caixa,
associado a0 momento em que as retengdes de IRRF efetivamente ocorreram. Tal caracteristica
pode levar a divergéncia de apuracdo entre os valores das retencGes na fonte, passiveis de
deduzir o IRPJ a pagar daquele periodo, e as receitas financeiras declarados na DIPJ relativa ao
periodo das retencdes (valor oferecido a tributacéo).

% Cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao Erério para a instrucéo
do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que
deve prover, de oficio, a obten¢do dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29
de janeiro de 1999).
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De fato, € de se observar que a tributacdo das aplicacdes financeiras era efetuada
somente no momento da alienagdo ou do pagamento dos rendimentos, conforme artigo 65 da Lei
n°® 8.981/1995, verbis:

Art. 65. O rendimento produzido por aplicacdo financeira de renda fixa, auferido por
qualquer beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, a partir de 1° de janeiro de 1995,
sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda na fonte a aliquota de dez por cento.

8§ 1° A base de calculo do imposto é constituida pela diferenca positiva entre o valor da
alienacdo, liquido do imposto sobre operacdes de crédito, cdmbio e seguro, e sobre
operac0es relativas a titulos ou valores mobiliarios (I0F), de que trata a Lei n° 8.894, de
21 de junho de 1994, e o valor da aplicacdo financeira.

§ 2° Para fins de incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a alienacdo compreende
qualquer forma de transmissdo da propriedade, bem como a liquidacéo, resgate, cesséo
ou repactuacdo do titulo ou aplicagéo.

§ 3° Os rendimentos periddicos produzidos por titulo ou aplicacdo, bem como qualquer
remuneracéo adicional aos rendimentos prefixados, serdo submetidos & incidéncia do
Imposto de Renda na fonte por ocasido de sua percep¢éo.

[-]
§ 7° O imposto de que trata este artigo sera retido:

a) por ocasido do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dividas, no caso
de que trata a alinea b do § 4

b) por ocasido do pagamento dos rendimentos, ou da alienac&o do titulo ou da aplicacéo,
nos demais casos.

Por sua vez, 0 2°, § 4°, inciso 11, da Lei n°® 9.430, de 1996, condicionava o direito
a restituicdo do Imposto de Renda Retido na Fonte ao oferecimento a tributacdo do
correspondente rendimento.

E, em verdade, nos anos de 2009 e 2010 a Recorrente estava submetida a adogéo
do regime de competéncia nos casos de imposto de renda retido na fonte de rendimentos de
aplicacdes financeiras. O regime de competéncia tem por finalidade o reconhecimento na
contabilidade, das receitas, dos custos e das despesas no periodo a quem competem,
independentemente de seu recebimento (receitas) ou pagamento (custos e despesas).

Ocorre gque, como arguido pela Recorrente, o art. 70, § 1-A, da IN RFB n° 1.585,
de 2015, admite a possibilidade de aproveitamento do IRRF relativo a receitas registradas em
periodos de apuracdo anteriores, in verbis:
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Art. 70. O imposto sobre a renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicacdes
financeiras de renda fixa e de renda variavel ou pago sobre os ganhos liquidos mensais
seré:

| - deduzido do devido no encerramento de cada periodo de apuracdo ou na data da
extingdo, no caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, presumido ou
arbitrado;

I - definitivo, no caso de pessoa fisica e de pessoa juridica optante pela inscricdo no
Simples Nacional ou isenta.

§ 1° Os rendimentos e os ganhos liquidos de que trata este artigo integrardo o lucro real,
presumido ou arbitrado.

§ 1°-A No caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto sobre a
renda retido na fonte referente a rendimentos de aplicagdes financeiras ja computados
na apuragdo do lucro real de periodos de apuracdo anteriores, em observancia ao regime
de competéncia, podera ser deduzido do imposto devido no encerramento do periodo de
apuracdo em que tiver ocorrido a retencdo, observado o disposto no § 10. (Incluido(a)
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1720, de 20 de julho de 2017)

§ 2° Os rendimentos e ganhos liquidos previstos neste artigo, auferidos nos meses em
que forem levantados os balangos ou balancetes de que trata o art. 35 da Lei n° 8.981, de
1995, serdo neles computados, e 0 imposto de que trata o art. 56 serd pago com o
apurado no referido balango, hip6tese em que fica dispensado o seu pagamento em
separado.

§ 3° Nos balancos ou balancetes de suspensao sera observado o limite de compensacéo
de perdas previsto no § 7°.

§ 4° As perdas incorridas em operagOes iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-
trade), realizadas em mercados de renda fixa ou de renda variavel, ndo serdo dedutiveis
na apuracao do lucro real.

Assim, a Recorrente contabilizou e tributou o rendimento total de aplicacGes
financeiras por més, conforme o regime de competéncia, ao contrario do Banco que, apesar de
declarar mensalmente o rendimento tributavel, somente o fez sobre o rendimento auferido por
ocasido da alienacdo, resgate ou cessdo do titulo ou aplicacdo em cumprimento ao regime de
caixa .

Destaque-se que tal entendimento ndo colide com o enunciado da Simula CARF
n° 80, que busca afastar a restituicdo do IRRF, via cbmputo como saldo negativo, sem que as
respectivas receitas tenham sido tributadas. Afinal, neste caso, ainda conforme alegacdo da
Recorrente, as receitas foram tributadas em observancia ao regime de competéncia, ou seja, antes
do cobmputo do IRRF para fins de composicéao do saldo negativo.

Este tribunal também ja se manifestou no sentido de que comprovado que se as
receitas financeiras foram contabilizadas e apropriadas contabilmente no regime de competéncia
e a tributacdo das receitas financeiras se deu no regime de caixa, deve-se reconhecer o direito
creditorio em discusséo:
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LANCAMENTO DE OFICIO. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO DEVIDO. Caso sejam constatadas diferencas entre os valores do imposto
declarados e pagos, procede-se ao lancamento de oficio dos valores apurados, com
aplicacdo da multa de oficio e juros de mora. DEDUCOES. RETENCAO NA FONTE.
RECEITAS FINANCEIRAS A deducdo como antecipacdo do imposto retido na fonte
esta condicionada ao computo das receitas correspondentes na determinacdo do lucro
real. descompasso entre o regime de competéncia para apuracdo das receitas financeiras
decorrentes de determinadas aplicages, quando envolve mais de um periodo (ano-
calendario ou trimestre), e o regime de caixa, associado a0 momento em que as
retengdes de IRRF efetivamente ocorreram. ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito
passivo a demonstracdo de suas alegacGes, acompanhada de provas habeis, que nao
deixem nenhuma dlvida quanto ao fato questionado. (Acérddo n° 1302-004.764,
Relatora: Andréia Ldcia Machado Mourdo, Data da Sessao: 14/09/2020)

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. RECEITAS FINANCEIRAS. RETENCOES.
DESCOMPASSO CAIXA X COMPETENCIA. CONFIGURADO. Ndo se
encontrando objecBes as conclusbes da autoridade fiscal diligenciante, entende-se, da
mesma forma, que os valores das receitas financeiras que serviram de base de célculo
das retencGes em 2010 foram oferecidos a tributacdo tanto no préprio ano, quanto nos
anteriores, ndao havendo mais ébices pelo reconhecimento integral do pleito do
contribuinte. (Acérddo n° 1402-004.375, Relator: Marco Rogério Borges, Data da
Sessdo: 21/01/2020)

PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO. CREDITO DECORRENTE DE
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADENCIA. O prazo decadencial para a
verificacdo do crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ é regido de acordo com o0 §
5° do artigo 74 da Lei n°® 9.430/96. O termo inicial do prazo quinquenal é a data da
apresentacdo do Pedido de Restituicdo/Ressarcimento. DIFERENCA DIPJ X DIRF.
REGIME DE CAIXA X REGIME DE COMPETENCIA. Havendo o sujeito passivo
comprovado que as receitas financeiras foram tributadas pelo regime de competéncia
em periodo anterior & retencdo na fonte de IRPJ, que ocorre pelo regime de caixa, é de
se cancelar o despacho decisério que indeferiu o crédito e ndo homologou as
compensagdes. (Acorddo n° 1401-003.532, Relator: Carlos André Soares Nogueira,
Data da Sesséo: 12/06/2019)

Desta forma, uma vez comprovado que foi oferecida a tributacdo as receitas
financeiras no montante integral, deve-se reconhecer a licitude do procedimento e o direito
creditério pleiteado. Destaque-se que foram anexados, aos autos, documentos comprobatdrios do
pagamento indevido e do oferecimento a tributacdo em questao.

Por estes motivos, 0s documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados,
pela Unidade de Origem, para verificacdo da liquidez e certeza do direito creditorio em debate.
Assim, entendo que a Recorrente se desincumbiu de seu énus probatério no tocante ao erro
material no preenchimento de sua DCTF e do oferecimento a tributagéo das receitas oriundas de
rendimentos de aplicagdes financeiras

Destaca-se, por fim, que néo se trata de emissdo de novo despacho decisorio, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacfes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito, considerando o0 saneamento do processo com a juntada de
documentos contabeis/fiscais para comprovar a existéncia do crédito.



Fl. 22 do Ac6rddo n.° 1003-003.041 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13830.900105/2015-24

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido rejeitar a preliminar de nulidade
suscitada e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinagdes
da Parecer Normativo COSIT n°® 2/2015 e Sumula CARF n° 164, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que
a Unidade de Origem devera considerar em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos
presentes autos devendo as compensagdes serem homologadas até o limite do crédito cuja
liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente
a prestar esclarecimentos ou complementar a producdo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



